
Estado  do  Rio  G`rand`e  dQ  Sul[5 Lau u  uu  l` l v   `+ ,-,.  _  _   _  `   _   `

PFtEFEITURAMUNLCIPALD`EPONTEPRETA
Fon\e§:543083-5078/3083-§084`/3093-508§/30$3-5087\/99193-2793

'  Emaik admm`istracao@pbntei?reta.rs.góv.br   CNPJ: 93.539.161/000,1€9  i

Av.` Soverino Senho+i, 299 -CEP: 99735-000 -PonteLpreta/RS    ,

pRoiEToDELE`r-Ng063Ao25,DEi4DENovEMBRODE2025.
\

Estima   a-` Recéiú   e   Fim   a -
Despffia   dp Mun,icípío para o `,
exer-€ício firian€eiro de 2026.\ ` \

1

JosiÉLriERNANDoãRisEiJi,Prefi;itoMunicipaidFPontepret?Estado

àorgp;oícü:Tod#í:g:o:ousodffiaüíbrições]eaís,decoTfomítidecomo\d]smstonaLeí

FAÇO  SABER,  q`ue  a  Câmta[a  de  Vereadores  aprovou  e  eu sapcion_o  e
a segujnte Lei:

`         CAPÍTUL0I    `
DAS DmosIÇÕES GERAIS

Arl. 19 -` Esta, Lei estima a receíta e fHa a, despesa /doí' Mpnicípío de Ponte
o exerc'ício financeiro de 2o26, compreenàerldb o orçamento Fisáa, Teferente aos

PpderesdoMuniéípioeóigãosdaÀdministraçãoDireta.
ParáÉrafo único. Constituem anéxos e fazem parie desta Lei:    .-

~        l ltabelas explicativas`da receita e da depesa de todo o Murricípio de forma
intestpa, nos termoÉ do due dispõe o art. 12 da li€i CQriplementar n°. 101/2000 e aft. 22 da ,

` Lei n°. 4.320/64;

\                     ii -quadro discririimtivo da reéeitã por fontes (iriso lii, do §\i°, do art+
daLeih°.4.320/64};   \    . -

_1|±-dempn\strativodaestimativad,arenúpc.íad?receúta(.LCn°.I01art.5°,1);`
IV  -demoTistrativo-da margem  de  expangão  das  despegas  àbrigatórias  de

óapáter çpntinua4o {LÇ h°. 1Dl  ari. S°,1).

CAPÍTuljoll
DO ORÇAMENT0 FIstÁL `

_    fixadà acrçsoida da` reserva de c'ontingência, confome demonstia
\            ---               J

ATt. 29 - 0 Onçamento Fiscal dó Município `de Ponte Preta, em obediêhcia ao

princípí9doequiiíbriodasç_ontasÍiúbliéasde`due\trataàLeióomplementarn°,10i/2000.,

=rt..19í §19; ,fica estabeleeido em igul valor entre a receíta estiHmda e a Ísoma da deri
o abajxo:

c.-lvlun!.1Pa! Lll  Veleaaúreb

`imara l,.i-.iii`:ç`íi`aJ  ú:  ','e{éa'dores     Pon¢Preta-RS

!Jonte pi.eta-RS.         Drc`tticoladofm
poffiut'É"SffiTA
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_ÉCEITASCORriN"S
lmpostos,TaxaseContribuiçqpdeMelhoria
ContribuiçõQs

` ` Receíta' Patrimmial

Re#itaAgropecuária
-Receitadé`Serviços      ~

Transfi;iênciaácomentes'
`  Outras Reéeitas Comentes

"CEITAS DE CAP-ITAL
Alimação de Bens `

TOTALris,kECEITAS

•    R$  30;80'0.000,00

k$    1.693.000,00
RS-,        56.0-0,0.o0,-

RS   .   -§29.7oo'o0,   ,,
•       RSJ,  '   27o.ooo,oo

RS       1254.ooo,oo    `,

i   ,ri  27.570.OÓO,OO   '
'    RS      `   127.300.00

u

+               _     RS  '    700.000,00
•    RS,    ,70o.00,0,00.

R$  3ljoo.ooo,ÕO

DESPESÁS CO~NTES
i Pessoai e` Encaréos, Sóciais
JurqtseEncarggs`daDí+ida

-  Outras Despçsas Corremes
'.ú,

DESPESAS DE CAPITAL
In+estimentos
Amortização da' D)'vida

RESERVA DE CONÜNGÊNCIA
`Resefva de Contingêncía

r[,oTÁL DADÉspESA L` \`    `.

-r

+, ÉApÍT`úLoiii

RS , 28.799.200,m
RS''11:251.600,00

R$      350.000,00
k$  7_197.600,00

•      RS    Z.550.$00'00

•   R$     1.g50.800,0\o

\  R$        600.ooo.oo

RS       150.00o,00
•    RS         15`0.00o.`00

•R$ 31..5oo.ooo.oo .

DA APRESENTA.ÇÃO E ALTEÉLAÇÃ0~D0 0RÇAMENTO

Seçã,ol       +
Dq Chssíficação 0rçamentária da `Re€eid e da Desp¢Sa

`\rArt._  3g  --Fica   o  'Poder   Executivo   autorizàdo   a   de5dobrar   a   recejta   ~

órçamçntária   até    o   nível-so[icitado   pe|o   `Tribunai   de    ContasT  d;   Estado,   p¥a        `
acompanhamento' da execução do orçamento.

+J-

`Art. 4Q -,A dçspesa fixada é disposta em do,taéões ofçamentárias

crédítos, orçamç_p'tários orgarizàdós

OVAIJO eni
dm¥-Ê!;.;:;e.;f::tà`:,-R'áe"adm?,'oec:Polltt; Pre

Pmtocolado`ein

pela classific?ção da despesa fimcion?I,
de e]ehent despeh..'

atribuídas 'a  '`
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Parágrafoúnico.FicamautorizadosoPoderÉxecuti+oeo'Legislativ'o,para_  _T] r_-_

''fins¢`eexécução`Órçamentárri`criar,t+ansférirouextihgride`sdgbramento§Jàchssificação
1

`orçari`entáriadadespesápQrelementogdedespesa.

SeçãolI      -

` Da Àutori£áção para Ábemm de créditos süi}lementa`i"

-          ÀrL 5°  -De confonhidade ogm as disposiçõçs cQntidas+o aft` r da Lei

Federaln°4.320de17dé-rnarçode1964,fica.oPoderExecutivoaútorizqdo`q:í\`-

i  -  aÊrir  crédiíos. suplemçntàres,  quaqdo  'neôessário, ,pra ,as  ¢otq*s

\     orçamentáriàs de pagamento de`pessoal;  L
`'                                        ' ii  -: abrir créditos suÉlméntares, quando nece^ssário, pam pagamento \da      ,

\  dividafiüdada;             ``

111-abrircréditossuplementares,émqualqperépocad,oexereíoio,limitados'
30%  (hinta  pór  cento),` da  despesa\ fixada,` a]terandg\,   se  necessário,   o  programà  de

`   investímentos. a r€dHàifldo dota¢ões disponíveis ou utiiizando outros recursos previstos em
<^

:eí;    '    ~            iv-abrirerédí`tossupieTentaresutiJÍzmdoaReservadecontingêncí¢Com
L      ,valoTffie§pecí\fLcosparaes[e flm;   .   ,

V -abrir créditos suplementares por excesso de arrecadação proveniente: ,
a)  .de  receitas  vinculadas,  desde  que ' alocàdas  nos  mesmos  crédítos

Õrçamentáriosúem que os recursos dessas fontés forem originalmente programados;
b) 'de  recursos  livres,  observada`.a\ devida  alocação ` de  r£cursos  na

MafiuLenção e Desenvolvimehto do Énsino .einas Ações e Serviços Püblicos de Saúde.
`       VI  -  \?brir  éféditos  supLemçntares  por  §upérávit  flnanceíro  apurado  em

balançodo'exercícioanteriór,obedecido,ovínõulodosíêcujsos;
VII- abrir ciéditos  suplémentares por auxilíà  e co]i`vêníos,  obedecído  o

vínóulo do§ reóursos;`  '
i\     VIII -abrir c[édi{os`súpLementares pqm re"nejar dotações orçamentàrias

nó mesmo projeto ou atividade; existindo os e|ementos de-despes`a nas respectivas aãvidades            ,
ou piojetos> até o limite da`dotação,

' §  1?  Considerar--se-á  excessó` de  arre;adação, Ípara'efe`ítos  desta Lei,  ó   '

çstomo de iestos  a` mgàr efetuadó nó  exercício,' confome o vín,cuio  de rectHso;~que'se Í\
traüsfoiTrLe em libpraçãQ.d€`recurs®s \fimnceiràs'cómo\fome de óusteio para nbvas despesas.      `

`-               § '2° O limité para a abertuia de\créditos adicionais\úe qu,e tqta éste artigo         -

é autorizado indívidua[mente pafa a Administrição Direta.
'          § 3° Poderão sçr utili2adas, pãra efeitos.de créditos adicionais, reduções de

valores atr[-buídós a créditos orçarieritários' de, diferéptes\ unidade-s gestoras, sendo que os

çTédítos a¢Íçíonajs que envolvarii o Poder Legislativo` deverão
daquele

APROVAIJO e
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•                                                  seçáolll   ,-

Das T\ransposições, Remanejamentos.Hransfere~ntias    ,               r-,Í

-`   '   Ait.  69 `-  Ficô  o  Ptiei  Executivo,: mediante  Decreto, ,autoririó  a  efetuar       `

transposiçãommapej amento e\ trãqsferênciás de dótações orçamentárias.                                  ,.
§19  A   trmsposição,   rehanejamenffi   e   trmsfer§ncia   são\  in;tmméLtos   de

flexibilização orçamentária, di-fereneian,do:-se dos crédris adigiomis.     :      `-  § ri Para_éfeitos das leis orçamentãrias entende+se: ..   `

'\       I -transposição -o deslocamento de excedent3s de doqçpes orçammtária§ dc

categori-as` de prógramqção totalmente conclúídas no e¥àrcSio pára outras.incluídas coTp     '
i)[ioridadê no exercício.

11-Remanejamento-deslocamentodecréditosedotaçõesTelativosà'extinção,,
desdob.rmento ou 'inoorporação -de midades orçam`entáriàs à nova` uni,dadç ou, ainda, de    \
créditos  ou `valóres  de \dotações  felativas  a  servidores  qtie  àlteram  a  lotação  durapte  o

',-exercícm-     \   [[[ _ Transferência _ desiocamento pemitido de dotações de Um  meri°-

progpmadegovemo.                                                                                                          ,      `
`Ú      § 3Ó A nutoiizaçãg conferida ao Éoder Executivo noJ"caputY qéste artigo, ficaT-

estmdida  ao-Poder  Legislat`ivo,  o  qual  valer-se-á  de  Projeto  de  Resolução  para propor
eventuais` modificações em seu orçamento.

-`    CAPITUL0IV
DÁSÍ)ISPOSIÇÕESÉINAIS

'Art._7°-Ficacontemp]adonoPlamoP]urianuàre¥ercício2026-2029eria+'Leí\

de Direúizes Chçamentárias para o éxerci'ció de 2026, qs al±emções efetuadas ng orçamento

para- o exerõícío de 2026.
`      A`rt.  89  -Esta  Lei  e'ntra  ei`vigQr'  em`1a  ®rimeiro)  de jarieiro  de  2Ó2-6,  .

revogadas as disposições em çontrário.

Gábinetg  qo  Preiéito  Mun\icipal  de  Poàte` Preta,  aos  i4  dias  do  mês  de
novembro do ano de 2025.   \            `   +

`  'JOSIELFE

Prefeito
`J
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Ao Exrio. Sr.

`  WELISON JOSÉ VÁLDÜGÁ    \

MD. P[e§identeJ da Câmara de Vereador,es

Nesta C idade

A§sunto:Encaminnamqntg,eJustiricativado'E'rojetodeLeib®
`              ,        -\    :

oó3/Zo25.         _\

)

Opre`senteprojetodéLei~teúpor\finaLidadeestimaraTéceitaefixaradespesa
doMuniçípiodePontePretapaiapcxeicíóià'\fmancóirode2o26,emcohfomidad`çco.mo
disriosto  no  çrigo  165,   §5°.  da  Ç`onstituição  Federal,  nà  Lei  n°  4.32`o/ig64  Ç  na  Lci

''Comp`lementTn°10l/20qo(LeídeRe'sporispbilidadeFiscal).
\.  J\ r 0 orçamento total estimado para o exercício é de R$31.500.0Ü0,00 (tinta e

m]mimões'equinhentósmilreais),sendoR$30.800.000,00referentesqreçeitascorierites
`€ ri$700.000,`00 eri 'receitas  de  capital  s?ndo  que  as  despesas  sãg de igual valor.  Esses

„  recur?s  destinam-se  à  haTutenção \aos  serviços  públícos  essenciaís,  investipientos  cm .
iníhestrutura ur`bana e rural, €ducação, saú_de, assistência Socíal, agriculti]ra e demaís áreas
de interesse da popu|ação.                     ,

\Apfoposta orçamentária foi elaborada de foma adsseguràr,ó equilíbrio entre
ieceítas e _dçspesas, Qbservando-se os Érincípios da responsabilidade fiscal,` tramÉparêpcia e =
eficiência na- gestão dos recursos püblicQs, bem como as di[etriz)es estabe-lecidas no Planb
Plurianual 2026-2029 e na Lei de Diretrizes Orçame`n-tárià§ de 2026.\                         As despesas. estão distribuídas de foma a ,garantir; O pagamento do pe`ssoal

e'`encargbs  sociais, in€íspensáveís ao fiimíonamento da `àdmiristração;  a manuténção dbs
serviços  públicQs  p{estados  à  comunidade;  a i realizÊção  de  investimentos  estratégicos,
csÉccialpiente vo]tados  ao  desenvolvimento econômico,  à melhoria  da iriffaestrutura e à
ampliaçãodaqiLalidrie_deviaa¢osriun`ícipes,e;aconstituiçãodereservaderintingência,
coiho forma de pievenção` p eventuais imprcvi€tos de ordem financcjrá.   '`

;Trita-se, portanto, de' instmmçnto essenú à -gestã.o das políticas públicas `

mumipais, que pemitirá La àdequàda exeóução dás ações planejadas para o\ exériício de
...

?026, -gara[itindo  cpntinuidade  administ[ativa,  responsa`t]iLidade  fiscal  é  transparência` na
aplícaçãodosrecursos .,,-        `       `

_  . ,   `     Díãnte do`expo*o,\ submetemos o presenteprojeto de Lei à'aprFcfação desta
casa Legislativa, cerios de, qüe os senhores vereadores' ,.econhecendo sua importânoia Ç
nçcessidade, haverão de aprová-lo:-

1``_
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